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INDICAMOS, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Chefe de Poder Executivo, as urgentes e cabíveis providências, no sentido de instituir a Rede de Laboratórios para Diagnóstico de Leishmaniose Visceral Canina no Estado de São Paulo (RELSP-SP), considerando o disposto na Portaria 2.031/GM de 23 de setembro de 2004, que dispõe sobre a Organização do Sistema Nacional de Saúde Pública.

JUSTIFICATIVA

A leishmaniose visceral é uma doença grave, causada por protozoários do gênero Leishmania e da família Trypanosomatidae. Os tipos de protozoários e de mosquitos da leishmaniose variam em espécie, conforme a distribuição geográfica, sendo o agente etiológico da Leishamniose Visceral o Leishmania chagasi transmitido por flebotomíneos do gênero Lutzomya, da espécie Lutzomyia longipalpis, em que a espécie Canin familiaris (cão) é considerada a principal fonte de infecção.

No mundo, a leishmaniose visceral atinge aproximadamente 65 países, dentre os quais, o Brasil é um dos mais afetados, compreendendo quase todas as regiões do país. No estado de São Paulo desde a década de 1990 foram registrados casos de autoctania e, atualmente, conforme os dados do Boletim Epidemológico Paulista, há a transmissão de leishmaniose visceral em 100 municípios do estado, onde 66 apresentam cass humanos e autóctones, 05 registram casos humanos autóctones, embora sem detecção de autoctonia canina e, 29 municípios apresentam somente transmissão canina.

Estudos da Superintendência de Controle de Endemias do Estado de São Paulo (SUCEN) a leishmaniose, desde seu aparecimento no estado, vem rapidamente se expandindo, abrangendo as reuniões de Araçatuba, Bauru, Marília, Presidente Prudente e São José do Rio Preto.

De acordo com Mapas realizados a partir de dados do DATASUS, na pesquisa “Leishmaniose visceral no estado de São Paulo: aplicações cartográficas e estatísticas” (Patrícia Sayuri Silvestre Matsumoto; Jéssica Lima ; Baltazar Casagrande), a questão da incidência da leishmaniose visceral no estado é mais crítica na região oeste, enquanto que as áreas nordeste e sudeste do mapa do estado de São Paulo apresentam menores riscos. O estudo conclui que a “região oeste do estado representa, além da incidência de casos, uma tendência a riscos.”

Diante do contexto torna-se essencial a instituição da Rede de Laboratórios para Diagnóstico de Leshimaniose Visceral Canina no Estado de São Paulo, considerando a urgência na realização de uma grande transformação na execução de atividades relacionadas à política pública de vigilância e controle das leishmanioses do estado, através de um novo paradigma para organização e hierarquização da Rede de Laboratórios, com tecnologias avançadas em todas as unidades laboratoriais como forma de apresentar respostas rápidas e efetivas para o diagnóstico de agravos de interesse em Saúde Pública de protocolos.

É muito importante destacar que em no estado de São Paulo o Instituto Adolfo Lutz constitui uma rede regionalizada e hierarquizada de Laboratórios de Saúde Pública, com o Laboratório Central com maior complexidade de instalações e especializações e 12 unidades denominadas Centros de Laboratórios Regionais, distribuídas nas diferentes regiões administrativas do estado, mas que apresentam média complexidade de instalações e especializações. Mas, as questões da leshimaniose, já especificadas, exigem do Sistema de Saúde um aprimoramento tecnológico, tornando-se imprescindível a implantação de uma rede de laboratórios de pesquisa e serviço para o monitoramento, detecção e identificação dos agentes etiológicos das leshimaniose em todo estado de São Paulo. Laboratórios habilitados no Sistema de Garantia da Qualidade e Excelência Técnica, bem como no cumprimento das legislações vigentes.

Diante da urgência do assunto na instituição da Rede Paulista de Laboratórios para Diagnóstico de Leshmaniose Visceral Canina indicamos a presente propositura e contamos com o apoio e atenção do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que não tem medido esforços para melhorar as condições de vida da população de nosso Estado. Ficamos no aguardo de vossa posição.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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